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PORTARIA N.º565/2022 

DE 20 DE JULHO 2022. 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do 

benefício AUXÍLIO - DOENÇA a 

servidora KEILA PEREIRA DA SILVA 

DE OLIVEIRA.” 

 

 

FERNANDO GORGEN, Prefeito Municipal de Querência, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. 

 

 

 Resolve: 

 

 

Art. 1º Conceder o benefício de AUXÍLIO - DOENÇA, Conforme 

informado via telefone (135) a esta municipalidade, na data de 30 

de Julho de 2022, no qual consta concessão de Auxilio doença no 

período de 27 de Maio de 2022 a 11 de Junho 2022, em nome da 

servidora Keila Pereira da Silva de Oliveira, Contratada no Cargo 

de Professor de Pedagogia, Lotada na secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

e/ou afixação, revogando as disposições em contrário e retroagindo 

seu efeitos a partir de 27 (vinte e sete) de Maio de 2022. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

 

Querência – MT, 20 de Julho de 2022. 

 

 

 

 

 

______________________ 

Fernando Gorgen 
Prefeito Municipal  
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